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PROC. Nº SEI-350040/000744/2021 - R AT I F I C O com base no Decreto
Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência financeira
extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas da uni-
dade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 23ºBPM.

PROC. Nº SEI-350033/000605/2021 - R AT I F I C O com base no Decreto
Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência financeira
extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas da uni-
dade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 16ºBPM.

DE 29.03.2021

*PROC. Nº SEI-350039/000497/2021 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência finan-
ceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas da
unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 22ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350028/000714/2021 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência finan-
ceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas da
unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 10ºBPM.
*Omitidos no D.O. de 30.03.2021.

DE 30.03.2021

*PROC. Nº SEI-350019/000147/2021 - R AT I F I C O a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro para despesas extraordinárias ou
urgentes no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e seiscentos reais),
ao 7ºCPA, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma le-
gal.

*PROC. Nº SEI-350487/000670/2021 - R AT I F I C O a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro para despesas extraordinárias ou
urgentes no valor de R$ 23.467,07 (vinte e três mil quatrocentos e
sessenta e sete reais e sete centavos) ao SUPCAD, com base no
caput do art. 26, do supracitado diploma legal.

*PROC. Nº SEI-350072/002151/2020 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a complementação de
transferência financeira ordinária. Para gestão das necessidades ad-
ministrativas da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do CPAM.

*PROC. Nº SEI-350137/000176/2021 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência finan-
ceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas da
unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do CEFD.

*PROC. Nº SEI-350045/001096/2021 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência finan-
ceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas da
unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 28ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350056/000702/2021 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência finan-
ceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas da
unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 39ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350046/002089/2021 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência finan-
ceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas da
unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 29ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350021/000835/2021 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência finan-
ceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas da
unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 3ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350068/000341/2021 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência finan-
ceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas da
unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do RCECS.
*Omitidos no D.O. de 31.03.2021.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRATAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
DE 19.03.2021

*PROC. Nº SEI- 350089/001842/2021 - AUTORIZO, a despesa por
dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93, a favor do adiantamento financeiro de miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 8.794,00 (oito mil setecentos e noventa e
quatro reais), em favor da DGP, com base no caput do art. 26, do
supracitado diploma legal.
*Omitido no D.O. de 22.03.2021.

DE 23.03.2021

*PROC. Nº SEI-350072/002151/2020 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a complementação
de transferência financeira ordinária. Para gestão das necessidades
administrativas da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do CPAM.

*PROC. Nº SEI-350137/000176/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do CEFD.
*Omitidos no D.O. de 24.03.2021.

DE 29.03.2021

*PROC. Nº SEI-350019/000147/2021 - AUTORIZO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro para despesas extraordinárias ou
urgentes no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais),
ao 7ºCPA, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma le-
gal.

*PROC. Nº SEI-350487/000670/2021 - AUTORIZO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro para despesas extraordinárias ou
urgentes no valor de R$ 23.467,07 (vinte e três mil quatrocentos e
sessenta e sete reais e sete centavos) ao SUPCAD, com base no
caput do art. 26, do supracitado diploma legal.

*PROC. Nº SEI-350039/000497/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 22ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350028/000714/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 10ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350068/000341/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do RCECS.
*Omitidos no D.O. de 30.03.2021.

DE 30.03.2021

*PROC. Nº SEI-350045/001096/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 28ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350056/000702/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 39ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350046/002089/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 29ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350021/000835/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 3ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350029/000451/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 11ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350038/000830/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 21ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350031/000864/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 14ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350059/002201/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), da 1ªCIPM.

*PROC. Nº SEI-350024/000530/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 6ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350027/000689/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 9ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350023/000820/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 5ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350053/000761/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 36ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350022/001046/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 4ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350035/000774/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 18ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350037/000975/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 20ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350061/000589/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do BOPE.

*PROC. Nº SEI-350051/000557/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 34ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350025/001281/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 7ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350026/001501/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 8ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350042/000883/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 25ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350032/001367/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 15ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350058/000746/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 41ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350040/000744/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 23ºBPM.

*PROC. Nº SEI-350033/000605/2021 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária. Para gestão das necessidades administrativas
da unidade, UG. 266500 (FUNESPOM), do 16ºBPM.
*Omitidos no D.O. de 31.03.2021.

Id: 2307399

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 49 DE 11 DE MARÇO DE 2021

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SAL-
VADOR - CORONEL PM, no uso das atribuições legais previstas no
art. 82, §1º da Lei 287/1979 e o art. 35, parágrafo único do Decreto
nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, e

CONSIDERANDO o descrito nos autos do Processo nº SEI-
350094/000179/2021, noticiando que a empresa Reforço de Gêneros
Alimentícios LTDA, responsável pelo fornecimento e distribuição dos
gêneros alimentícios atinentes ao instrumento contratual SEPM nº.
126/2020 (Ovos e laticínios), não apresentou as certidões de regula-
ridade fiscal solicitadas, pela Administração Pública, necessárias à
execução dos contratos celebrados pela Secretaria de Estado de Po-
lícia Militar; qual seja: a de “Débitos Relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União”, prevista nos instrumentos convocatórios do
Pregão Eletrônico SRP nº. 065/2020, incidindo, portanto, em infrações
administrativas às cláusulas IV, VII, VIII e XIII do Contrato nº
126/2020, que dispõem, respectivamente, sobre as obrigações da con-
tratada, da execução e do recebimento e da fiscalização do contrato,
da responsabilidade e das sanções administrativas e demais penali-
dades. Fato este que gerou diversos embaraços administrativos a
SEPM.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da lei nº
10.520/2002; art. 82, §1º da Lei 287/1979; art. 35, parágrafo único do
Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993, ins-
taurar o presente Processo Administrativo Sancionatório, franqueando-
lhe o direito a ampla defesa e ao contraditório, para apurar ocorrência
prima facie de inexecução no processo licitatório, perpetradas pela
empresa REFORÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, situada na
Rua Rolândia 34A, Bairro Higienópolis, Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.318.817/0001-09.

Art. 2º - Designa o MAJ PM RG 55.573, Id. Func. 24075078, AN-
TONIO CARLOS CRAVO JUNIOR, da DCMUN, conforme preconiza o
Manual para aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial
ou total dos contratos administrativos.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções correlatas de suspen-
são temporária de participação em licitação e impedimento de contra-
tar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, conforme a modalidade, escolhida pela
contratada, nos moldes dos incisos I, II e II do art. 56 da lei 8.666.

Art. 6º - Com fulcro nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, resta
comunicado a Contratada, a oportunidade de juntar ao sobredito pro-
cesso as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e per-
tinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos do processo ad-
ministrativo nº SEI-350094/000179/2021 estão disponíveis para consul-
ta processual através do endereço eletrônico www.fazen-
da.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sistema SEI é realizado
na Diretoria Geral de Apoio Logístico, situada no endereço da Rua
Evaristo da Veiga nº 78, térreo, Centro do Rio de Janeiro, CEP
20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21)
2333-2690.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de março de 2021

ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SALVADOR - CEL PM
Diretor Geral de Apoio Logístico da SEPM

Id: 2307331

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 48 DE 11 DE MARÇO DE 2021

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SAL-
VADOR - CORONEL PM, no uso das atribuições legais previstas no
art. 82, §1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35, parágrafo único do De-
creto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, e

CONSIDERANDO o descrito nos autos do Processo nº SEI-
350094/000178/2021, noticiando que a empresa Reforço de Gêneros
Alimentícios LTDA, responsável pelo fornecimento e distribuição dos
gêneros alimentícios atinentes aos instrumento contratuais SEPM nº.
123/2020 (Óleos e Cereais beneficiados, não apresentou as certidões
de regularidade fiscal solicitadas, pela Administração Pública, neces-
sárias à execução dos contratos celebrados pela Secretaria de Estado
de Polícia Militar; qual seja: a de “Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União”, prevista nos instrumentos convo-
catórios do Pregão Eletrônico SRP 064/2020 e contratuais, incidindo,
portanto, em infrações administrativas às cláusulas IV, VII, VIII e XIII
do Contrato nº 123/2020, que dispõem, respectivamente, sobre as
obrigações da contratada, da execução e do recebimento e da fisca-
lização do contrato, da responsabilidade e das sanções administrati-
vas e demais penalidades. Fato este que gerou diversos embaraços
administrativos a SEPM.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da lei nº
10.520/2002; art. 82, §1º da Lei 287/1979; art. 35, parágrafo único do
Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993, ins-
taurar o presente Processo Administrativo Sancionatório, franqueando-
lhe o direito a ampla defesa e ao contraditório, para apurar ocorrência
prima facie de inexecução no processo licitatório, perpetradas pela
empresa REFORÇO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, situada na
Rua Rolândia 34A, Bairro Higienópolis, Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.318.817/0001-09.

Art. 2º - Designa o MAJ PM RG24471569, Id. Func. 24471569, DIE-
GO SENNA AIADE, da DCMUN, conforme preconiza o Manual para
aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou total dos
contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções correlatas de suspen-
são temporária de participação em licitação e impedimento de contra-
tar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, conforme a modalidade, escolhida pela
contratada, nos moldes dos incisos I, II e II do art. 56 da lei 8.666.

Art. 6º - Com fulcro nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, resta
comunicado a Contratada, a oportunidade de juntar ao sobredito pro-
cesso as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e per-
tinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos do processo ad-
ministrative nº SEI-350094/000178/2021 estão disponíveis para consul-
ta processual através do endereço eletrônico www.fazen-
da.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sistema SEI é realizado
na Diretoria Geral de Apoio Logístico, situada no endereço da Rua
Evaristo da Veiga nº 78, térreo, Centro do Rio de Janeiro, CEP
20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21)
2333-2690.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de março de 2021

ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SALVADOR - CEL PM
Diretor Geral de Apoio Logístico da SEPM

Id: 2307329

Secretaria de Estado de Polícia Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 30/03/2021

PROCESSO Nº SEI-360078/000003/2021 - Considerando o disposto
na Lei Estadual 287/79; Considerando o Decreto de 14 de setembro
de 2020, publicado no DOERJ nº 170, de 15 de setembro de 2020 e
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